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Nesta Edição:  
 

 Assembleia Legislativa aprova Programa de Parcelamento de Créditos Tributários – REFIS 
Estadual. 

 Índices de crescimento industrial do Ceará é destaque na Assembleia Legislativa.  

 Projeto que institui a Rota do Café no Maciço de Baturité é apresentado na Assembleia 
Legislativa.  
 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA APROVA PROGRAMA DE PARCELAMENTO DE CRÉDITOS 
TRIBUTÁRIOS – REFIS ESTADUAL. 
 
Aprovado hoje (10/09) na Assembleia Legislativa do Estado do Ceará – ALEC a Mensagem nº 
47/2020, oriunda da Mensagem Governamental nº 8.541, de 27 de agosto de 2020, que institui o 
programa especial de parcelamento de créditos tributários relativos ao ICMS e do IPVA, e concede 
anistia e remissão de créditos tributários.   
 
A iniciativa assegura o parcelamento dos débitos fiscais relativos ao ICMS e IPVA como forma de 
amenizar os impactos da Covid-19 nos setores econômicos e produtivos do Estado. 
 
Abaixo destacamos os principais pontos da Mensagem aprovada:  
 
- Parcelamento especial de débitos: 
 
ICMS (Período de 1º de janeiro a 31 de maio de 2020) 
 

 Em até 3 parcelas mensais e sucessivas, com redução de 100% das multas moratórias e dos 
juros de mora; 

 Em até 8 parcelas mensais e sucessivas, com redução de 85% das multas moratórias e dos 
juros de mora; 

 Em até 12 parcelas mensais e sucessivas, com redução de até 70% das multas moratórias e 
dos juros de mora; 

 O valor de cada parcela não poderá ser inferior a R$ 200,00. 
 
IPVA (Fatos geradores a partir de janeiro de 2020) 

https://www2.al.ce.gov.br/legislativo/tramit2020/8541.htm
https://www2.al.ce.gov.br/legislativo/tramit2020/8541.htm
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 Poderá ser parcelado em até 3 vezes o débito de IPVA 2020, com redução de 100% das 
multas punitivas e moratórias e dos juros de mora. 

 O valor de cada parcela não pode ser inferior a R$ 50,00. 
 
ANISTIA/REMISSÃO 
 

 Será anistiada, em até 80%, a multa punitiva relativa ao descumprimento da obrigação de 
utilizar o MFE; 

 Poderão ser perdoadas os débitos de ICMS e IPVA inscritos em dívida ativa há mais de 15 
anos, considerados irrecuperáveis; 

 Também poderão serão perdoados os débitos inscritos em dívida ativa até 31 de agosto de 
2015, até o limite de R$ 500,00, mesmo que ainda haja saldo de parcelamento não pago; 

 Empresas com dívidas acima de 60 salários mínimos precisam estar inativas há pelo menos 
cinco anos para obterem o benefício do perdão. 

 
 A Matéria segue agora para sanção do Governador Camilo Santana. 
 

ÍNDICES DE CRESCIMENTO INDUSTRIAL DO CEARÁ É DESTAQUE NA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA. 
 
O deputado Sérgio Aguiar (PDT) destacou, durante o primeiro expediente da sessão plenária da 
Assembleia Legislativa, nesta quinta-feira (10/09), os índices de crescimento industrial do Ceará, 
resultados da flexibilização das atividades econômicas. 
 
O parlamentar apontou que a reabertura do setor produtivo proporcionou um crescimento de 
34,5% da produção industrial em julho, em comparação ao mês anterior. O deputado ressaltou 
também que as ações do Governo estadual, no início da pandemia, proporcionaram maior controle 
da Covid-19, possibilitando maior flexibilização das atividades no Ceará e o alcance dos bons índices. 
“Aos poucos, estamos retomando o ritmo de crescimento. E iremos recuperar nosso Produto 
Interno Bruto (PIB)”, disse. 
 
Sérgio Aguiar observou que a retomada do crescimento do setor produtivo tem feito com que alguns 
insumos para a indústria estejam em falta no mercado, e isso pode ocasionar em dificuldade para 
maior avanço. O deputado apontou ainda que ações conjuntas de federações, como a do Comércio 
e a da Indústria, com o Estado e o município foram importantes para a recuperação. “Essa parceria 
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foi vital para melhorar a vida da população, a partir da recuperação da nossa indústria, gerando 
oportunidades de trabalho e geração de emprego e renda no nosso Ceará”, afirmou. 
 
O deputado comentou ainda sobre a aprovação, na última quinta-feira (03/09), das contas 
apresentadas pelo governador do Estado alusivas ao exercício de 2019. Sérgio Aguiar foi relator da 
matéria na Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação da AL. 
 
O parlamentar destacou pontos do seu relatório apresentado na Comissão, como os mais de 9,5 mil 
postos de trabalho gerados; a destinação de mais de R$ 3,1 bilhões para a segurança pública, que, 
segundo ele, resultou na redução da violência no Ceará; a aplicação de 26,11% da receita de 
impostos em educação, acima dos 25% indicados pela Constituição Federal; a destinação de 13,44% 
da arrecadação para a saúde pública e a execução do que estava previsto no orçamento do ano 
passado. 
 
“A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LOA) de 2019 estimou uma receita de R$ 31,13 bilhões, e foram 
executados R$ 28,80 bilhões, ou seja, 94% do previsto inicialmente no orçamento. Um bom 
desempenho, por esse motivo apresentei meu relatório favorável que foi aprovado aqui em 
plenário", pontuou Sérgio Aguiar. 
 
Fonte: Agência de Notícias da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará. 
 
Essa Matéria foi destaque no jornal Diário do Nordeste.  
 

PROJETO QUE INSTITUI A ROTA DO CAFÉ NO MACIÇO DE BATURITÉ É APRESENTADO 
NA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA.  
 
O Maciço de Baturité, no Ceará, é uma região que abriga uma área de proteção ambiental, 
abrangendo 32.690 hectares. Com rica fauna e flora e a tipicidade do solo, com nutrientes e 
condições climáticas adequadas, a região do Maciço tornou-se um polo da produção cafeeira, 
elevando e desenvolvendo a atividade econômica na região.  
 
Atendendo a associações dos municípios e reconhecendo o alto potencial turístico da região, o 
deputado Audic Mota (PSB) apresentou na Assembleia Legislativa do Ceará o projeto de lei n° 
183/20, que institui a Rota do Café no Maciço de Baturité como circuito turístico no Estado. A 
proposta foi aprovada pela Casa. 
 

https://diariodonordeste.verdesmares.com.br/negocios/producao-industrial-do-ceara-tem-maior-alta-do-pais-em-julho-mas-setor-enfrenta-falta-de-insumos-1.2986890
https://www2.al.ce.gov.br/legislativo/tramit2020/pl183_20.htm
https://www2.al.ce.gov.br/legislativo/tramit2020/pl183_20.htm
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Conforme o autor, a iniciativa objetiva incentivar e desenvolver a prática do turismo na região do 
Maciço de Baturité, promovendo a cultura do café como atividade econômica; fomentar a economia 
e geração de emprego e renda, o mercado e empreendedorismo local; estimular e desenvolver o 
turismo cultural e sustentável, além de promover a preservação do patrimônio cultural dos 
municípios integrantes da rota. 
 
Abrangendo os municípios de Baturité, Guaramiranga, Mulungu e Pacoti, a rota deverá integrar os 
pontos turísticos de relevância. Para o autor da proposta, a região possui alto potencial turístico, 
com capacidade para contribuir sobremaneira com a geração de emprego e renda locais, 
fomentando o turismo sustentável e incentivando a economia. “Devido à proximidade do Maciço 
com a capital cearense, o roteiro e deslocamento dos visitantes torna o acesso mais fácil e atrativo 
àqueles que desejam explorar a região serrana em todo o seu potencial turístico. Apta a comportar 
o crescente fluxo de turistas, a região é dotada de rede hoteleira adequada, além de bares e 
restaurantes prontos a receber os visitantes”, acrescentou. 
 
O texto do projeto estabelece ainda que o órgão estadual competente deverá afixar placas 
indicativas do caminho a ser percorrido pela rota, a fim de guiar o viajante durante o percurso, e 
caberá ao mesmo manter a malha ferroviária adequada para viabilizar o percurso de trem partindo 
da Estação do Mondubim até o Município de Baturité, de onde os viajantes iniciarão o percurso por 
outros meios. O órgão deverá ainda, segundo a proposta, viabilizar estudo técnico a fim de 
proporcionar indicação da rota mais viável para os viajantes e que atenda o acesso das pequenas e 
microempresas, aproximando o turista do comércio local. 
 
Fonte: Agência de Notícias da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará. 
 


